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OFÍCIO n° 129/2024/CM

Montenegro, 03 de junho de 2024
A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os Projetos de Lei aprovados em Sessão Ordinária,
realizada na data de 29 de maio de 2024:

1. Projeto de Lei Complementar nº 020/2024, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que altera a redação do caput do artigo 5º da Lei Complementar n.º
7.032, de 05 de abril de 2023, que dispõe sobre a regularização de construções e do
Parcelamento do Solo no Município de Montenegro. O Projeto foi aprovado por
dez votos.

2. Projeto de Lei Complementar nº 021/2024, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporária e
administrativamente 01 (um) Procurador e 01 (um) Contador, para atuarem na PGM.
O Projeto foi aprovado por dez votos.

3. Projeto de Lei Complementar nº 022/2024, de iniciativa do Prefeito
Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a definir como Zona Urbana (com
parâmetros urbanísticos da Zona Expansão de Ocupação – ZEO), a área total do
imóvel matriculado sob o número 1.073 junto ao Registro de Imóveis. O Projeto foi
aprovado por dez votos.

Atenciosamente,

Vereador Talis Ferreira,
Presidente.

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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